
RESOLUÇÃO 26 /83NQ
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CONSIDERANDO o Pa/tcccst da ComiAòão de. O/Lçanicnto,

RE S 0 L VE:

CAlLZCÚlOó]

Atí. 39 - Revogam-Ae. aó dcópoAtçoeá em conttájtio.

SALA DAS SESSÕES,

çá ; r > *'• Q<- ? %)

A/l£. 7? - FZxa/t em &l$ 4.800,00 (Qua&w mti e ottoeeyitob 
o. taxa de tn6cfvicão ao ConciMo VeAtibutaA de 1984.

A^t. 29 - Pom o exame b^o^Zózco e. paAa. o p/tova de. 
e^pe.cZ^Q.0 ao Cimo de. Educação FZizca òeM cobetada cura taxa 
única dc Oti 1.300,00 (Hum nict e. Vicze.Yitot> c/iuzeJjtoô).

RÕMULO AtlGUSTO PEMINA
PRESIDENTE

habxZidadc
adicionai

" í!

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA W1VERSWAVE FEOERAL 00 ESPTPãTO SANTO, 
no clôo dc .6006 at/uibuÁ.çõeò tcgai6 e. còtatutÕAtaò, aplacando o 
nQ 5 o019/83-Sub-RcxA:o/LÍa Académica, c

18 DE AGOSTO DE 1983


